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PORTARIA N.º 595, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2019.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
126 da Lei Orgânica do Município de Chapad ão do Sul, 
Resolve:  

 
Considerando a faculdade da contagem 

recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Constituição Federal;  

 

Considerando ainda que no processo 
Administrativo n.º 036/2019 foram juntad as as 
certidões na forma legal que culminou com o 
deferimento do pedido do servidor JAIRO DE 
FREITAS CARDOSO, Resolve:  

 
Art. 1° Determinar a averbação nos 

acentos funcionais do servidor acima, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico Serviços Saúde II -  Técnic o 
Vigilância Sanitária, matricula 709, o tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, 
CTC 24001030.1.01418/19 -0, para efeitos de 
aposentadoria, referente ao seguinte período:  

 
-   SA FRIGORIFICO ANGLO ï  01/07/1975 a 

22/09/1975  Tempo Aprovei tado: 0 ano(s), 2 

mes(es) e 22 dia(s);  
 
 -  NAO CADASTRADO ï 01/11/1975 a 

06/10/1976 Tempo Aproveitado: 0 ano(s), 11 mes(es) 
e 6 dia(s);  

 
ï  AGROTEC COMERCIAL E TECNICA 

AGRICOLA LTDA ï  01/11/1976 a 31/03/1978
 Tempo Aproveitado: 1 ano (s), 5 mês (es) e 0 
dia(s);  

 
ï VELMONT DO BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA  ï 10/08/1978 a 11/01/1982
 Tempo de Contribuição: 3 ano(s), 5 mes(es) e 
2 dia(s);  

 

ï  NUNES &#38; MALDONADO DE 
BEBEDOURO LTDA ï 1/07/1994 a 31/12/1994
 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 6 mes(es) e 
0 dia(s );  

 
ï  NORMA GOMES DE VARGAS ï 

01/05/1998 a 08/03/1999  Tempo de Contribuição: 

0 ano(s), 10 mes(es) e 8 dia(s);  
 
ï  WALTER SCHLATTER ï 26/05/1999 a 

31/08/1999  Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 3 
mes(es) e 5 dia(s);  
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ï  JOSE VISANI &#38; CIA LTDA ï 
01/04/2000  a 30/06/2000  Tempo de Contribuição: 
0 ano(s), 3 mes(es) e 0 dia(s);  

 
ï  MASTER - AGRO INDUSTRIAL LTDA ï 

1/07/2000 a 01/08/2001  Tempo Aproveitado: 1 
ano(s), 1 mes(es) e 1 dia(s);  

 
ï  PER. CONTR. CNIS 5 a 15 01/01/1985 a 

31/07/1985; 01/10/1985 a 31/07/1988; 01 /09/1988 a 
30/09/1988; 01/11/1988 a 31/08/1989; 01/10/1989 a 
31/12/1989; 01/02/1990 a 30/04/1990; 01/07/1990 a 
31/05/1991; 01/02/1992 a 31/03/1992; 01/06/1992 a 

31/08/1992; 01/01/1995 a 31/05/1995 Tempo 
Aproveitado: 6 ano(s), 7 mês(es) e 0 dia(s);  

 
ï CICI 01/08/1985 a 31/08/1985; 

01/12/1984 a 31/12/1984; 01/09/1985 a 30/09/1985; 
01/08/1988 a 31/08/1988; 01/09/1989 a 30/09/1989; 
01/01/1990 a 31/01/1990; 01/05/1990 a 31/05/1990; 

01/06/1990 a 30/06/1990; 01/04/1982 a 31/08/1982; 
01/12/1982 a 31/12/1982; 01/01/ 1983 a 31/12/1983 

Tempo Aproveitado: 1 ano(s), 2 mês(es) e 0 dia(s).  
 
Tempo de Contribuição (TC) = 6.459 dia(s), 
correspondendo a 17 Ano(s), 08 Mês(es) e 14 Dia(s).  
                 

 
                      Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua  publicação.  
 
 

 

 
PORTARIA N.º 594, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2019.  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 

Resolve:  
 
 
 

Consider ando a faculdade da contagem 

recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Constituição Federal;  

 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo n.º 035/2019 foram juntadas as 
certidões na forma legal  que culminou com o 

deferimento do pedido do servidor TARCIZIO 
CRESTANI, Resolve:  

 
Art. 1° Determinar a averbação nos 

acentos funcionais do servidor acima, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais I, 

matricula 801, o tempo de contribu ição ao Regime 
Geral de Previdência Social, CTC 
06001160.1.00071/09 -0, e o tempo de contribuição ao 
Regime Próprio de Previdência Social, CTC 003/2018 
para efeitos de aposentadoria, referente ao seguinte 
período:  
 

-   JANETE TRENTO BONIFACIO ï ME ï  
24/10/2 000 a 18/11/2000 Tempo de Contribuição: 0 

ano(s), 0 mes(es) e 27 dia(s);  
 
 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADAO 

DO SUL ï 12/07/1993 a 30/12/1993 Tempo de 
Contribuição: 0 ano(s), 5 mes(es) e 19 dia(s);  

 
ï  WALDEMAR ERNESTO CHRISTMANN ï 

01/04/1992 a 03/11/1992  Tempo de Contribuição: 0 
ano(s), 7 mes(es) e 3 dia(s);  

 
ï  WALDEMAR ERNESTO CHRISWTMANN  

ï 01/10/1987 a 09/03/1988 Tempo de Contribuição: 0 
ano(s), 5 mes(es) e 9 dia(s);  

 
ï  MUNICIPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 

09/06/1998 a 19/12/1998 Tempo de Contribuição: 0 

ano(s), 6 mes(es) e 11 dia(s);  
 

ï  MUNICIPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 
03/01/1994 a 03/07/1997 Tempo de Contribuição: 3 
ano(s), 6 mes(es) e 1 dia(s);  

 
ï  ALISA ALGODOEIRA LIDER LTDA ï 

20/03/1993 a 06/05/1993 Tempo de Contribuição: 0 
ano(s), 1 mes(es) e 18 dia(s) . 

 
Tempo de Contribuição (TC) = 2.093 dia(s), 
correspondendo a 05 Ano(s), 08 Mês(es) e 28 Dia(s).  
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                Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  
 

 

 
PORTARIA N.º 593, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2019.  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 
Resolve:  

 
Considerando a faculdade da contagem 

recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 

aposentadoria  prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Constituição Federal;  

 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo n.º 034/2019 foram juntadas as 
certidões na forma legal que culminou com o 

deferimento do pedido da servidora EUNICE 
FERNANDES DO PRADO MATA, Resolv e:  

 
Art. 1° Determinar a averbação nos 

acentos funcionais da servidora acima, ocupante do 
cargo efetivo de Profissional de Educação, matricula 
211 -4, o tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social, CTC 06001210.1.00012/16 -6, para 
efeitos de aposentadoria, referente ao seguinte 
período:  

 
-   CENTRO EDUCACIONAL RIBEIRO DOS 

SANTOS LTDA -  ME  ï  01/03/2003 a 05/05/2004 -  

Tempo de Contribuição: 1 ano(s), 2 mes(es) e 5 
dia(s);  

 
 -  CENTRO EDUCACIONAL RIBEIRO DOS 

SANTOS LTDA ï ME ï 02/08/2004 a 01/02/ 2008 -  
Tempo de Contribuição: 3 ano(s), 6 mes(es) e 0 
dia(s);  

 
ï  ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS ï 

01/10/1996 a 02/03/1999 Tempo de Contribuição: 2 
ano(s), 5 mes(es) e 2 dia(s);  

 

ï  ESCOLA PARTICULAR PRE ESCOLAR 
DEGRAU LTDA -  ME  ï 14/09/1990 a 24/07/1991 -   
Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 10 mes(es), 11 
dia(s);  

 

ï  MUNICIPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 
16/02/2009 a 18/12/2009 -  Tempo de Contribuição: 0 

ano(s), 10 mes(es) e 3 dia(s);  
 
ï  MUNICIPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 

11/02/2008 a 19/12/2008  -  Tempo de 
Contribuição: 0 ano(s), 10 mes(es) e 9 dia(s).  
 

Tempo de Contribuição (TC) = 4.167 dia(s), 
correspondendo a 11 Ano(s), 5 Mês(es) e 2 Dia(s).  
 
                Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 

 

 
PORTARIA Nº 589, 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019 , resolve :  

 
Art 1º  -  Conceder 30 (trinta) dias de 

férias aos servidores abaixo relacion ados:  

 
 
Andre Urbanek                    

a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  
Edina Martins da Silva                      
a partir do dia 19/12 a 17/01/2020  
Elesandre de Fatima da Silva          
a partir do dia 16/12 a 14/01/2020  
Erini Fabian Drago           
a p artir do dia 02/01 a 31/01/2020  

Janete Maria Ribeiro           
a partir do dia 10/01 a 08/02/2020  
Lenir Tizziani Fabian           
a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  
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Lucas Rodrigues Oliveira          

a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  
Lucia Cardoso Martins                   
a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  
Luciana de Oliveira Silva          
a partir do dia 16/12 a 14/01/2020  

Marceli Korb            
a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  

Neldo Maier Scheer           
a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  
Richards Walen Ga llo                   
a partir do dia 02/01 a 31/01/2020  
Rosmary de Campos Viana          
a partir do dia 13/01 a 11/02/2020  

Vagner Lilio Cardoso dos Reis                  
a partir do dia 03/01 a 01/02/2020  
Zulmiro Paes Barbosa                   
a partir do di a 02/01 a 31/01/2020  
 
 

2º -  Esta portaria entra em vigor na 

data da sua publicação.  
                

Raquel Ferreira Tortelli  
Secretária de Administração  

 

 
PORTARIA Nº 590, 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  

 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL , 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019 , resolve :  

 
Art 1º  -  Conceder 10 (dez) dias de 

férias aos servidores abaixo relacionados:  
 

Devanir de Jesus Ferreira da Silva             
a parti r do dia 19/11 a 28/11/2019  
Eliane Aparecida Urbanek          

a partir do dia 02/01 a 11/01/2020  
Fabiola S. de Oliveira Cordova                  
a partir do dia 06/01 a 15/01/2020  
Francine Maurer Teixeira          
a partir do dia 02/01 a 11/01/2020  
José Teixe ira Junior           
a partir do dia 02/01 a 11/01/2020  

Luiz Fernando Silva Torres                       
a partir do dia 02/01 a 11/01/2020  

Marcia Maria da Costa Lopes                 

a partir do dia 11/12 a 20/12/2019  
Marina Germana Rodrigues                 
a partir do dia 11/12 a 20/12/2019  
Pamela Couto da Silva             
a partir do dia 11/12 a 20/12/2019  

Sebastião Vitor dos Santos                   
a partir do dia 14/10 a 23/10/2019  

Valdir Pivatto            
a partir do dia 02/01 a 11/01/2020  
  

2º -  Esta  portaria entra em vigor na 
data da sua publicação.  

              

Raquel Ferreira Tortelli  
Secretária de Administração  

 

 
PORTARIA Nº 591, 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no  uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019 , resolve :  
 
 

Art 1º  -  Conceder 15 (quinze) dias de 

férias aos servidores abaixo relacionados:  
 
 
Alexandro Pereira do Nascimento                
a partir do dia 06/12 a 20/12/2019  
Eusley Freitas de Queiroz              

a partir do dia 02/01 a 16/01/2020  
Gabriella Borgamnn Poleis Silva    
a partir do dia 06/12 a 20/12/2019  
Giselle Gonçalves Garcia                     

a partir do dia 25/11 a 09/12/2019  
João Batista de Assis Filho                    
a partir do dia 06/12 a 20/12/2019  

Juliane Franzen                                 
a partir do dia 06/01 a 20/01/2020  
Marli Aparecida de Lima          
a partir do dia 02/01 a 16/01/2020  
Michela Larissa Nogueira S. David         
a partir do dia 02/ 01 a 20/01/2020  
Ronaldo Flavio de Andrade          

a partir do dia 13/01 a 27/01/2020  
Sunta Fabian da Silva           
a partir do dia 25/11 a 09/12/2019  
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2º -  Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação.  

        
 

Raquel Ferreira Tortelli  

Secretár ia de Administração  
 

 

PORTARIA Nº 592, 04 DE DEZEMBRO DE 2019.  
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019 , resolve :  
 

Art 1º  -  Conceder 20 (vinte) dias de 
férias aos servidores abaixo relacionados:  
 
 

Ana Lucia da Silva      

a partir do dia 02/01 a 21/01/2020  
Arminio Fabian                           
a partir do dia 20/12 a 08/01/2020  
Carlos Eduardo Berlezi                   
a partir do dia 06/01 a 25/01/2020  
Gleibimar Alves Parreira                   

a partir do dia 02/01 a 21/01/2020  
Lidiane de Oliveira Fiorini              
a partir do dia 06/01 a 25/01/2020  
Marcio Kuhn Alpe                         
a partir do dia 02/01 a 21/01/2020  
Mar izete Rosa Santos                       

a partir do dia 02/01 a 21/01/2020  
Naís de Oliveira Carlos                   
a partir do dia 07/01 a 26/01/2020  
Rafaela Ferreira Batista          

a partir do dia 02/01 a 21/01/2020  
Rodrigo Fernando Trevisan Marinelli                 
a partir do dia 06/01 a 25/01/2020  

Rosa Aparecida de Jesus Carvalho         
a partir do dia 06/12 a 25/12/2019  
Sandro Elias de Souza                   
a partir do dia 13/01 a 01/02/2020  
Sebastião de Freitas Gonçalves                         
a par tir do dia 02/01 a 21/01/2020  
 

 
  

2º -  Esta portaria entra em vigor na 

data da sua publicação.  
             
    

Raquel Ferreira Tortelli  
Secretária de Administração  

 

 
AVISO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1162/2019  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2019  

 
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , 
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

Pregoeira designada através da Portaria nº 575/2019, 
torna público aos interessados, que promoverá 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , do 
tipo ñMenor Preço Por Item ò, visando à cont ratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos com vistas na elaboração e execução das 
atividades do Projeto de Trabalho Social ï PTS, em 

cumprimento ao Contrato de Repasse nº 513.274 -

78.  
 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos 
Envelopes e da Realização do Pregão:  O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de 
proposta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 

17 de dezembro de 2019, às 08:00 (oito) horas 
(MS) , na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 
localizada na A venida Seis, nº 706, Centro, Chapadão 
do Sul/MS.  
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário.  
 

Retirada do Edit al:  O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e -mail 
licita.chapadao@outlook.com . 

 
 

Chapadão do Sul/MS, em 28 de novembro de 2019.  
 
 

Carla Vanessa Almeida Silva  
Pregoeira Ofic ial  

Portaria 575/2019  
 

 

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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ATO DE ADJUDICAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 432/2019  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019  

 
Adjudico o Credenciamento realizado pela empresa: 

Instituto Médico Aguiar e Salata Ltda CNPJ 
33.179.042/0001 -90, neste ato represent ada pelo Dr° 
Filinto Gonçalves de Aguiar Junior, ao processo acima 
citado.  
 Que seja formalizado o Termo de Credenciamento 
com a empresa supracitada e, após as devidas 

assinaturas, publicado seu resumo.  
 
 

Chapadão do Sul ï MS, em 04 de dezembro de 2019.  
 

João Carlos Krug  
Prefeito Municipal  

 

 

Retificação ï Segue na íntegra o correto;  
 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1106/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2019  

  
 
O município de Chapadão do Sul ï MS, através da 
Pregoeira designada pela Portaria nº 575/2019, torna 
público que resta FRACASSADO  o processo 
discriminado acima, uma vez as empresas 

participantes não conseguiram atender no preço 
proposto.  
 
Objeto:  futura aquisição de materiais permanentes 

(notebooks), em atendimento as Secretárias 
Munici pais e Fundos Municipais de Chapadão do 
Sul/MS.  

 
 

Chapadão do Sul/MS, em 03 de dezembro de 2019.  
 

 
Carla Vanessa Almeida Silva  

Pregoeira Oficial  

Portaria 575/2019  
 

 

 

RATIFICAÇÃO  
 
Assunto : credenciamento de pessoas jurídicas: 
Clínicas de Recuperação especia lizadas no tratamento 
de pessoas com dependências químicas, que atendam 

pacientes homens ou mulheres, adolescentes (entre 12 
a 18 anos) e adultos, usuários da Rede Pública de 

Saúde e encaminhados pelo Centro de Atenção 
Psicossocial ï CAPS I do Município de  Chapadão do Sul 
em regime de internação involuntário/compulsória, nos 
termos das leis 10.216 de 2.001 e 13.840 de 2.019, 
pelo período de 12 meses, em atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, conforme 

determinado no Edital e em seus r espectivos anexos.  
 
RATIFICO  o processo, credenciamento de pessoas 
jurídicas para prestação de Clínicas de Recuperação 
especializadas no tratamento de pessoas com 
dependências químicas, que atendam pacientes 
homens ou mulheres, adolescentes (entre 12 a 18 

anos) e adultos, usuários da Rede Pública de Saúde e 
encaminhados pelo Centro de Atenção Psicossocial ï 

CAPS I do Município de Chapadão do Sul.  
 

Chapadão do Sul/MS, 04 de dezembro de 2019.  
 

João Carlos Krug  

Prefeito Municipal  
 

 
RATIFICAÇÃO  

 
Assunto : Contr atação de empresa especializada para 
realização de show com Zé Henrique e Gabriel para 

virada do ano (2019/2020) em atendimento a 
Secretaria de Cultura e Esportes.  
 
RATIFICO  o processo, referente à contratação da 

empresa OK MUSIC EVENTOS E PRODUÇÕES 
ARTÍST ICAS EIRELI , para realização de show com 
Zé Henrique e Gabriel para virada do ano (2019/2020) 

em atendimento a Secretaria de Cultura e Esportes , de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) , 
fundamentado no Art. 25, Inciso I, da Lei Federal n.º 
8.666/93.  
 

Chapadão do Sul/MS, 04 de dezembro de 2019.  
 

João Carlos Krug  
Prefeito Municipal  
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RATIFICAÇÃO  

 
Assunto : credenciamento de pessoas jurídicas ou físicas para prestação de serviços médicos complementares a 
serem prestados em unidades/postos hospital em ate ndimento a Secretaria Municipal de Saúde.  

 
HOMOLOGO E RATIFICO  o processo 432/2019, referente à contratação da empresa: Instituto Médico Aguiar e 

Salata Ltda CNPJ 33.179.042/0001 -90, neste ato representada pelo Dr° Filinto Gonçalves de Aguiar Junior, confo rme 
solicitado no termo de credenciamento nos seguintes itens abaixo relacionados:  
 

Item  Objeto  Valor unitário  

7 Contratação de uma empresa médica para prestação de 
serviços médicos na área de Cirurgia Geral para 
atendimento no Hospital Municipal. A empre sa 
contratada deverá obedecer a escala de sobreaviso 

fornecida pela Diretora do Hospital. Realizar cirurgias 
emergenciais e eletivas conforme demanda e autorização 
da Auditoria Municipal.  

R$ 70,00/hora  
 

11  Contratação de empresas médicas para prestação d e 
serviços médicos na área de emergência (plantonista) no 

Hospital Municipal. A empresa contratada deverá 

obedecer a escala fornecida pela diretoria do Hospital.  

R$ 100,00/hora  

12  Contratação de uma empresa médica para prestação de 
serviços médicos na áre a de remoção ou vaga zero de 
pacientes críticos, no Hospital Municipal. A empresa 
contratada deverá obedecer escala de sobreaviso 

fornecida pela diretoria do Hospital.  

R$200,00/ dia.  
 
R$800,00 quando 
realizar o transporte.  

13  Contratação de empresas médic as para prestação de 
serviços médicos na área de emergência como plantonista 
de apoio para quando houver demanda excessiva no 
Hospital Municipal. A empresa contratada deverá 
obedecer a escala de plantão fornecida pela diretoria do 

Hospital.  

R$100,00/hora  

14  Contratação de empresa médica para prestação de 
serviços médicos na área Clínica Médica como auxiliar de 
cirurgião no Hospital Municipal. A empresa contratada 
deverá obedecer a escala de plantão fornecida pela 

diretoria do Hospital.  

 

R$150,00 cada  

16  Contratação de empresa médica para prestação de 
serviços de atendimento ambulatorial na especialidade: 
Cirurgia Geral.  

R$ 50,00 cada 
consulta  

29  Produtividade  Conforme tabela SUS  

 
Chapadão do Sul/MS, 04 de dezembro de 2019.  

 
João Carlos Krug  
Prefeito Mun icipal  

 

 



 
 
 
 

Diário Oficial  
CHAPADÃO DO SUL ï MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  8 

Ano XIII  | Nº 2.186 |                                                        Quarta-feira| 04 de Dezembro de 2019                                                      www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

REGISTRO DE PREÇO 101/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1131/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2019  
 
Objetivo e finalidade :  futura aquisição de materiais (mourão de eucalipto, mourão de eucalipto para esticadores e 

arame de aço li so ovalado) que será utilizado para construção de 11.400 (onze mil e quatrocentos) metros de cerca, 
na estrada rural, no município de Chapadão do Sul -MS. 

Foi adjudicado pela pregoeira à empresa: Golfeto & Padilha Ltda ï ME CNPJ 14.132.979/0001 -66, no valor  total de R$ 
26.321,50 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). Restando itens desertos.  
 

Chapadão do Sul/MS, 04 de dezembro de 2019.  
 

Carla Vanessa Almeida Silva  

Pregoeira Oficial  
Portaria 575/2019  

 

 
PREÇOS REGISTRADOS  

REGIST RO DE PREÇO 101/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1131/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2019  

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada 
através da Portaria nº 575/2019, TORNA PÚBLICO OS PRE ÇOS REGISTRADO S NA ATA DE REGISTRO  DE PREÇO DESCRITA AC IMA .  

 

 
Chapadão do Sul/MS, 04 de dezembro de 2019.  

 
Carla Vanessa Almeida Silva  

Pregoeira Oficial  
Portaria 575/2019  
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL  
 
 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  

 
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança d os seus habitantes ou vizinhos.  
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
 
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previst as neste artigo, será concedido o prazo de 
quinze dias , a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a 

sua limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o praz o, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
res²duos, exigindo dos propriet§rios, al®m de multa no valor de 2 (duas) UFMôs por metro quadrado, o pagamento das 
despesas efetuadas acrescidas de correção monetár ia desde a data da execução dos serviços até o efetivo 
pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exe rcício em            vigência, 
a multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento).  

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados , para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno :  

 
 
 

FISCAL DE POS TURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130  

NOTIFICAÇÃO  CAD  ENDEREÇO  QUADRA  LOTE  BAIRRO  

5536/2019  11563  RUA DAS RENDEIRAS, Nº 60  08  10  ESPLANADA III  

5537/2019  11564  RUA DAS RENDEIRAS, Nº 48  08  11  ESPLANADA III  

5538/2019  11565  AVENIDA ESPIRITO SANT O, Nº 1946  08  12  ESPLANADA III  

5539/2019  11566  AV. MATO GROSSO DO SUL, Nº 1596  08  13  ESPLANADA III  

5540/2019  11567  AV. MATO GROSSO DO SUL, Nº 1608  08  14  ESPLANADA III  

5541/2019  11568  AV. MATO GROSSO DO SUL, Nº 1620  08  15  ESPLANADA III  

5542/2019  11569  AV. MATO GROSSO DO SUL, Nº 1632  08  16  ESPLANADA III  

5543/2019  11570  AV. MATO GROSSO DO SUL, Nº 1644  08  17  ESPLANADA III  

5544/2019  11571  AV. MATO GROSSO DO SUL, Nº 1656  08  18  ESPLANADA III  

5545/2019  11579  RUA JAÓ, Nº 172  09  7 ESPLANADA III  

5546/2019  1158 3 RUA JAÓ, Nº124  09  11  ESPLANADA III  

5547/2019  11586  RUA JAÓ, Nº 88  09  14  ESPLANADA III  

5548/2019  11589  AVENIDA ESPIRITO SANTO, Nº 1810  09  17  ESPLANADA III  

5549/2019  11590  AVENIDA ESPIRITO SANTO, Nº 1844  09  18  ESLANADA III  

5550/2019  11591  RUA DAS RENDE IRAS, Nº 13  09  19  ESPLANADA III  

5551/2019  11594  RUA DAS RENDEIRAS, Nº 49  09  22  ESPLANADA III  

5552/2019  11595  RUA DAS RENDEIRAS, Nº 61  09  23  ESPLANADA III  

5553/2019  11618  RUA DOS CISNES, Nº 971  10  16  ESPLANADA III  

5554/2019  11619  RUA DS CISNES, Nº 983  10 17  ESPLANADA III  
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5555/2019  11624  RUA JAÓ, Nº 101  10  22  ESPLANADA III  

5556/2019  11625  RUA JAÓ, Nº 113  10  23  ESPLANADA III  

5557/2019  11626  RUA JAÓ, Nº 125  10  24  ESPLANADA III  

5558/2019  11627  RUA JAÓ, Nº 137  10  25  ESPLANADA III  

5559/2019  11630  RUA JAÓ,  Nº 173  10  28  ESPLANADA III  

5560/2019  11632  RUA JAÓ, Nº 197  10  30  ESPLANADA III  

5561/2019  1180  AVENIDA QUATRO, Nº 393  27  19  CENTRO 

5562/2019  1181  AVENIDA QUATRO, Nº 20  27  20  CENTRO 

5563/2019  1191  AVENIDA SEIS, Nº 319  27  02  CENTRO 

5564/2019  1192  AVENID A SEIS, Nº 332  27  03  CENTRO 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372  

NOTIFICAÇÃO  CAD  ENDEREÇO  QUADRA  LOTE  BAIRRO  

5513/2019  11409  AV. DAS EMAS Nº 835  01  16  ESPLANADA III  

5514/2019  11422  RUA DOS CISNES Nº 810  02  01  ESPLANADA III  

5515 /2019  11433  RUA DIS CISNES Nº 678  02  12  ESPLANADA III  

5516/2019  11439  AV. DAS EMAS Nº 661  02  18  ESPLANADA III  

5517/2019  11440  AV. DAS EMAS Nº 673  02  19  ESPLANADA III  

5518/2019  11449  AV. DAS EMAS Nº 781  02  28  ESPLANADA III  

5519/2019  11451  AV. DAS EMAS N º 805  02  30  ESPLANADA III  

5520/2019  11453  RUA DOS CISNES Nº 604  03  02  ESPLANADA III  

5521/2019  11459  RUA DOS CISNES Nº 532  03  08  ESPLANADA III  

5522/2019  11510  RUA DOS CISNES Nº 216  05  02  ESPLANADA III  

5532/2019  11519  RUA DOS CISNES Nº 126  05  11  ESPLANADA III  

5524/2019  11520  RUA DOS CISNES Nº 116  05  12  ESPLANADA III  

5525/2019  11521  RUA DOS CISNES Nº 106  05  13  ESPLANADA III  

5526/2019  11522  RUA DOS CISNES Nº 96  05  14  ESPLANADA III  

5527/2019  11543  AV. DAS EMAS Nº 213  05  35  ESPLANADA III  

5528/2019  11603  RUA DOS PERIQUITOS Nº 1008  10  01  ESPLANADA III  

5529/2019  11605  RUA DOS PERIQUITOS Nº 982  10  03  ESPLANADA III  

5530/2019  11606  RUA DOS PERIQUITOS Nº 970  10  04  ESPLANADA III  

5531/2019  11607  RUA INHAMBU Nº 156  10  05  ESPLANADA III  

5532/2019  11613  RUA INHAMB U Nº 84  10  11  ESPLANADA III  

5533/2019  11614  RUA INHAMBU Nº 72  10  12  ESPLANADA III  

5534/2019  11616  RUA INHAMBU Nº 48  10  14  ESPLANADA III  

5535/2019  11617  RUA INHAMBU Nº 36  10  15  ESPLANADA III  

5565/2019  5554  RUA CAMPO GRANDE Nº 48  OB-10  10  FLAMBOYANT 

556 6/2019  5567  RUA CACHOEIRINHA Nº 48  OB-10  23  FLAMBOYANT 

5567/2019  5566  RUA CACHOEIRINHA Nº 60  OB-10  22  FLAMBOYANT 

5568/2019  7735  AV. MATO GROSSO DO SUL Nº 1131  OC-59  06  SUCUPIRA 
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PODER LEGISLATIVO  



 
 
 
 

Diário Oficial  
CHAPADÃO DO SUL ï MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  12 

Ano XIII  | Nº 2.186 |                                                        Quarta-feira| 04 de Dezembro de 2019                                                      www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 

 
 
 



 
 
 
 

Diário Oficial  
CHAPADÃO DO SUL ï MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  13 

Ano XIII  | Nº 2.186 |                                                        Quarta-feira| 04 de Dezembro de 2019                                                      www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 
 
 



 
 
 
 

Diário Oficial  
CHAPADÃO DO SUL ï MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  14 

Ano XIII  | Nº 2.186 |                                                        Quarta-feira| 04 de Dezembro de 2019                                                      www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 
 
 


